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Aos----=. dias do mês de 20 , nesta cidade de jaguariúna
na Secretaria da Câmara Municipal, autua o processo acima referido como adiante se vê
Do que para constar, faço este termo.
Eu . -- Secretário, a subscreve



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEIN' o8t /2025

I' nrscussio
.« Sa'« de%êZ./2S../ZS.Dispõe sobre a instituição do

1)1A MUNICIPAL DO PROERD -
Programa Educacional de Resistência às
Drogas e à Violência" no calendário
Oüicialdo Município de Jaguariúna/SP
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais
aprova:

Art. I' - Fica instituído, no âmbito do Município de Jaguariúna, o "Dia Municipal do PROERD --
Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência'', a ser comemorado anualmente no
DIA 19 DE NOVEMBRO

Art. 2' - O "Dia Municipal do PROERD" passa a integrar o Calendário Oficial de Datas e Eventos
do Município de Jaguariúna.

Art. 3' - Nesta data, o Poder Público Municipal poderá promover, apoiar e incentivar ações
educativas, culturais e sociais que divulguem e valorizem o trabalho do PROERD junto às escolas
famílias e à comunidade em geral

Art. 4" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

APROVADO EM:::=.DllCUSSÀO
ã é«;« d9.©i.l.ÉB./.ê2..Art. 5' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Jaguariúna

Vereador J
Autor do



JUSTIFICATl\A

O PROERD -- Programa Educacionalde Resistência às Drogas e à Violência é uma iniciativa de
caráter preventivo, desenvolvido pela Polícia Militar em parceria com as escolas, com o objetivo de
educar e capacitar crianças e adolescentes para resistirem à oferta de drogas e à prática da violência
fortalecendo os valores familiares e sociais

Por meio de um trabalho sério, comprometido e contínuo, o PROERD tem contribuído para a
formação de uma .juventude mais consciente, crítica e comprometida com uma cultura de paz. A
atuação dos policiais instrutores, em conjunto com os educadores e a comunidade escolar, tem
deixado um legado de cidadania em nosso município.

A instituição do ''Dia Municipal do PROERD" no calendário oficial de Jaguariúna será uma
homenagem justa aos profissionais envolvidos, além de reforçar o compromisso da cidade com
políticas públicas voltadas à prevenção e à valorização da vida.

VEREA

Conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta importante iniciativa

Gabinete do vereador José Muniz, 06 de Agosto de 2025



③ Câmara Municioalde Ja
Estado de São Paulo

REUNIÃO CONJUNTA DE COMISSÕES PERMANENTES

Projeto de Lei n' 081/2025

DATA: 20/08/2025

HORÁRIO: 14h

PRESENTES

VEREADOR CLALÍD10 ROBERTO .\N.\STAC10(SECRETARIO DA COFvllSSÃ0 DI
SAUDE)

VEREADORA GERUZA hIELO DO NASCIN[ENTO REIS(VICE- P]iESIDENTE DA
COMISSÃO DE ORÇAN{ENTO, FINANÇAS E CONTA131LIDADE E SECRETARIA DA
COMISSÃO DE OB]US)

VEI\EADORJORG E LUIZ DE SOL'Z.\ PRESIDENTE DA CONFISSÃO DE ORÇAMENTO
FINANÇAS E CC)NTABILIDADE, 'trlCE PRESIDENTE D.A COMISSÃO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E SECRETÁRIO DA CObllSSÃO DE .'\SSUNTOS DA REGIÃO
NIETROPOLITANA DE CAhlPINAS)

VEREADOR JOSE blUNIZ(\alCE-PRESIDrtNTE
PRESSENTE OA COMISSÃO OE SÁUOE)

DA COl\.llSSÂO DE OBRAS e

VEREI\DOR.\ MARIA DAS GRAÇAS F]ANSEN ALBARAN DQS SANTOS(SJICRETARIA
nA cq E SECRETARIA OA cowissAO Dn NiEIO ANlniENIE)

VEREADORA P[[[sc[[.A APARECIDA ADUBO(V]CE PRESIDENTE DA cq E VICE
PRESIDEM'rE OA coblissÃO OE MnO AN[BiENTE)

VEREADOR RODRiGO REIS OE souzA(PRESiDENi'E OA cÂhnRA)

DISCUSSÃO

O Prometo dc Lei n' 081/2025 foi lido e após discussão, os Vereadores aprovaram o prometo e
encaminharam para a Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade



③
Câmara Municioalde Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prqjeto de Leí n' 081/2025

Prometo de Lei n' 081U2025:

..AZER

Autoria; VEREADORJOSE MUNIZ

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre \mercador José bluniz, o Prometo de Lei n' 081/2025 dispõe

sobre o a instituição do Dia NÍunicipaldo Proerd -- Programa Educacionalde Resistência às Drogas e à

Violência, no calendário o6icialdo Níunidpio de Jaguariúna e dá outras providências

No mérito, o pro)eto dispõe que a data será comemorada anualmente no dia 19 de

novembro pelo b'município, como fomla de conscientização da população, fomentando e part:icipando

de todas as atividades desenvolvidas no âmbito municipal.

O vereador explana que o Poder Público Municipalpoderá realizar eventos c ações

educativas, culturais e sociais exercidas por profissionais da área, bem como palestras e orientação da

população.

Em sua justificativa explica a importância do programa educacional que é desenvolvido

pela Polícia Militar realizado nas escolas, que traz através de um trabalho sério a mentalização sobre os

malefícios das drogas e prática da violência, fom)ando uma juventude mais consciente, crítica c

comprometida com uma cultura de paz

E o relatódc

Desta fomla, compete a Cot)missão Permanente de ConstiNição, Justiça e Redução, na

forma que facu[ta o ]tegimento interno, lavrar parecer 21 respeito de sua ]ega]idade e
constitucionalidade



@⑤
ⓔ Calmo:lb4wiçlpal dç Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 081/2025

Portanto, a Cotnissão de Constituição, Justiça e Rcdação não encontra óbices

prosseguimento do prometo quanto à constitucionalidade.

No mesmo sentido, a Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer e

Tul:ismo, no âmbito de sua competência, entende que o prometo é meritório e merece prosperar, nãc

encona-a qualquer objeção quanto às competências desta comissão.

Analisado o prometo, vcriâíca-se, portanto, que o Prometo dc Lei n' 081/2025 é legal

conveniente e oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer.

le agosto de 2025

Pela Comissão Pemlanente de (

VERE

VEREAD- eRÃêÂg'Í{ÃNgEN ALBARAN DOS SANTOS
Secretária

Pela Comissão de Saúde, Educação, Cultura: Social, Lazer c Turismo:

MUNIZ
Relator

2



de Jaguariúnaⓔ Câmara Mun,kipal
Estado de àão Paulo

Prometo de Lei n' 081/2025

\ 'w ..
VEREADOR ELCI& HHIYOITIHIRANO

Vice -- PÍ.esidentc

»7/. ../ .

Secretário
VEREADOR 14.l(l#iÍi:Í€6BiÍIÍro ANASTACiO



'$g#;
uariunalãra Municioalde Ja

e São Paulo
⑧

ENCAMINHAMENTO A COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS e
CONTABILIDADE

Prometo de Lei n' 081/2025

Ementa: Dispõe sobre a instituição do Dia Municipaldo Proerd -- Programa Educacional
de Resistência às Drogas e à Violência, no calendário Oficialdo Município de Jaguariúna
e dá outras providências.

Após análise do ]'roleta pela Comissão de Constituição, Justiça e Redução, que concluiu pela

Constitucionalidade e Legalidade do Prometo, bcm como análise pelas Comissões de Saúde,

Educação, Cultura, Assistência Social, Lazer c Turismo, e de Obras, Planejamento, Sewiços

Públicos, Atividades Privadas e Transportes, que aprovaram o mencionado prometo, encaminha-

se a propositura em questão à Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade para exarar

Parecer e prosseguir o feito, conforme dispõe o artigo 96 do Regimento Interno desta Câmara.

Recebi e..dz./
Presidente

,-'''',.-,----?

VereadoçGêruza Meio do Nascimento ReisReccbíem:ZL/ ©(Ç'/.::11

Vice Presidente

Recebi em / /. Vereador Rafaelda Silvo Blanco

Secretário



Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 081/2025

PARECER DA COMISSÃO P

CONTABILIDADE no llloieto de Lei n' 081/2025.

Autoria: VEREADORJOSÉ MUNIZ

Parecer: FAVORÁVEL

De iniciativa do nobre Vereador rosé bluniz, o Prometo de Lei n' 081/2025, que

;Dispõe sobre o a instituição do Dia À'municipal do Proerd -- Programa Educacional de

Resistência às Drogas c à Violência, no calendáti(l oHlcial do Município de Jaguariúna e dá

outras providências.

No mérito, o prometo dispõe que a data será conacmorada anualmente no dia 19

de novembro pelo Nlunicípio, como fom)a de conscientização da população, fomentando e

participando de todas as atividades desenvolvidas no âmbito municipal.

O vereador explana que o Poder Público Municipalpoderá realizar eventos e

ações educativas, culturais e sociais exercidas por proâssionais da área, bem como palestras e

orientação da população.

Em sua lustiGlcativa cxphca a importância do programa educacional que é

desenvolüdo pela Polícia hhlitar realizado nas escolas, que traz através de um trabalho sério a

mentalização sobre os malefícios das drogas e prática da violência, fomlando uma juventude

mais consciente, crítica e comprometida com uma cultura de paz

É o r.lató.io

A Comissão de Constituição, Justiça e Redução exarou parecer pela legalidade

do projeto, por não encontrar óbices quanto à constitucionalidade.



lllêrtunaCâmara Municipal agia
Estado de São Paulo

Ofício PRE n.o 229

Jaguariúna 10 de setembro de 2025

Senhor Prefeito

Encaminhámos a Vossa Excelência, para sanção e promulgação o Prometo de
Lei n' 081/25, do Sr. José Muniz - Dispõe sobre a instituição do "Dia Municipal
do Proerd" -- Programa Educacionalde Resistência às Drogas e à Violência", no
Calendário Oficialdo Município de Jaguariúna, e dá outras providências, o qual
foi aprovado por unanimidade de votos. em I' e 2' discussões, em Sessões
Ordinárias realizadas nesta Casa em 02 e 09 de setembro de 2025

Atenciosamente

R«.fK« " $"«
VEREADOR RODRIGO REIS DE SOUZA

Presidente

Ao Senhor
David Hilário Neto
Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P



ⓕⓑ
⑥ Câmara Municipal de Jaguariúna

Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 081/2025

Em relação ao aspecto âmanceiro, a Comissão de Finanças e Orçamento não

encontra óbices, tendo em vista que o objeto da propositura respeita os instrumentos

nomiativos orçamentários vigentes, assim como está alinhado com os dispositivos legais
relativos à matéria

Vedhca se, portanto, que o Prometo de Lei n' 081/2025, é legal. convcnientc' e

oportuno, estando apto a ser apreciado pelo egrégio Plenário.

Favorávelé o parecer

Câmara IN4.unicipal de Jaguadúna, 22 de agosto de 2025

Pela Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Contabilidade:

Presidente ':'nela tor

L-;;f=./ 1;z/:X....C

VEREADOR GKKj;ZA MEL9 DO NASCIMENTO REIS
Vice -- Hrésidcnte

VEREADO ÜgÊÍ; DE SOUZA

,d

VEREADi .VA BLANCO



Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

PROJETO Oá \ IÜ'
ÜAlp.. .:a lo g. IÚo.X

PARECER

R) FAVORÁVEL

( ) DESFAVORÁVEL

JUSTIFICATIVA

ASSINATURAS

 
 

Jorgé'juiz de Souza

 
Geptíza Meio do Nascimento Reis

Rafaelda Silva Blanco

Rua Cel Amâncio Bueno. 446 -- Centro - CEP: 13910 009 - Jaguarlúna/SP - Telefone(19) 3847- 4337



Câmara Municioal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

PROJ ETO DE LEIN' 081/2025
Autoria: Ver. José Muniz - MDB

Disoõe sobre a instituição do "Di8.municipal do PROERD -
Proarama Educacionalde Resistência às Drogas e à Violência'
no calendário Oficialdo Município de Jaquariúna/$f?, e dá outras
orovidências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Fica instituído. o âmbito do Município de Jaguariúna. o "Dia Municipaldo

PROERD -- Programa Educacionalde Resistência às Drogas e à Violência". a ser comemorado
anualmente no dia 19 de novembro

Art. 2' O Dia Municipaldo PROERD passa a integrar o Calendário Oficialde Datas
e Eventos do Município de Jaguariúna

Art. 3' Nesta data, o Poder Público Municipalpoderá promover, apoiar e incentivar
ações educativas, culturais e sociais que divulguem e valorizem o trabalho do PROERD junto às
escolas, famílias e à comunidade em geral.

Art. 4' - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
Mesa da Câmara Municipal de Jaauariúna..,09 de setembro de 2025e

O RELÊ DE SOUZAVER

SAVIOLIDEVEREADORA JAULA
Vice P

VEREADOR RAFAEL DA SILVA BLANCO
Primeiro Secretário

Registrado na Secretaria e afixado. na mesma data, no quadro de avisos da portaria
da Câmara Municipal


